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PROPOSTA N.346/2018
*,

MUNICIPAL SOBRE PRÉDIOS RÚSTICOS EM SITUAÇÃO DE ABANDONO,
RELATIVA AO ANO DE 2OI8

Nos termos do n" 9 do Artigo I 12", podem os municípios, mediante deliberação da Assembleia Municipal, majorar até ao

dobro, a taxa aplicável aos predios rusticos com áreas florestais que se encontrem em situação de abandono, nas condiçôes

deírnidas no n' l0 do mesmo Artigo, não podendo da aplicação desta majoraçâo resultar uma colecta de imposto inferior a

Eur. 20,00 por cada prédio abrangido.

Nos termos do referido n' 10, consideram-se prédios ústicos com áreas florestais em situaçào de abandono, aqueles que

integrcm tenenos ocupados com arvoredos florestais, com uso silvo-pastoril ou incultos de longa duração, e em que se

verifiquem, cumulativamente, as s€guintes condiçôes:
â) Nâo estârem incluidos em zonas de intervenção florestal (ZIF), nos termos do disposlo no Decreto-Lei

n.' 12712005, de 5 de Agosto;
b) A sua exploraçào não estar submetida a plano de gestâo florestal elaborado, aprovado e executado nos

termos da legislação aplicável:

c) Não terem sido neles prâticadas as operações silvícolas mínimas necessárias para reduzir a continuidade

vertical e horizontal da carga combustiyel, de forma a limitar os riscos de igniçâo e propagação de incêndios

no seu interior e nos prédios confinantes.

Apelando ao sentido cívico e de responsabilidade dos municipes. na limpeza dos predios ústicos com área florestal em

situação de abandono. que propoúo:

l.' Delibere a Câmara solicitar à Assembleia Municipal, em conformidade com o no 9 do Artigo I 12' do CIMI, majorrr
em lü)7o a taxa aplicável aos predios ústicos com áreas florestais que se encontrem em situação de abandono, não

podendo da aplicação desta majoração resultar uma colecta de imposto inferior a Eur. 20,00 por cada prédio

abrangido.

2,' Delibere a Câmara solicitar à Assembleia Municipal, a aprovação da respectiva parte de acta por minuta, para efeitos

de imediata execução.
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